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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

I" TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE
coN'r'RATO N. 05/2025 QUE ENTRE Sr
CELEBRAM O MUNICiPIO DE FORTUNADE MINAS.MG E CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS PARA
PRESTAÇÃo Dos SERyIÇOS DE SÀÚDÉNA AREA DE CONSULTAS MEDIC^S
ESPECIALIZADAS E EXAMES NO ÂMBITO
Do srsrEMA úurco or saúor.

coNTRÂTo DE pREsrAÇÃo nr sERVIÇos pADRoNrzADo nARA osuuurcÍpros coNsoRCrADos coxr,onür ESTATUTo socrAL DoCOXSÓNCTO PÚSLTCO DA MICRORREGIÂO;E SETE LAGOA§ _ CISMISEI- _ARTIGO 57.

CONTRATO DE
CISMISEL)

rnnsr,+çÃo DE sERvtÇo N" 06/202s (NUMERAÇÃo DO

Pelo prcscnte inskumento, o MUNIcÍpIo DE FoRTUNA DE MINAS - MG, com sedcadministrativa na Av. Renato_ Azeredo, 2 r 0, centro, Fortuna de Minas, Estado dc MinasGerais' inscrito no CNpJ sob o no ts.tto.teslooot-rg, neste ato repressntado por seuPrefeito Municipal, o sr. cráudio Garcie Macier, bras eiro, inscrito no cpi-rJu'o n"4.55.817 .976-68, portador da carteira de Identidade ,. úc - 3.340.362 ssp&íc, do*uunt"
dCNOMiNAdO CONTRATANTE C dC OUtrO IAdO CONSÓRCTO INTERMUNICIPAL DEsaúor DA rurcRoRREGl4g 

?p sCrniiãõiã,iessoa jurídica de Dircito púbrico,
inscrito no CNPJ 0l .202.22610001-3g, com sede na Aveni'du Arni, Lunzu, +ts, sairràõantcL:*?"! sete Lagoas/rvíG, cEp 35.70r-4g7, ncstc ato representado por seu presidente o sr.clecio Gonçalves da s va, brasileiro, divorciado, inscrito no cpF sob o n" 969.002.706_97,portador da Carteira de ldentidade n" MG-6.659.g19, doravante dcnominadoCONTRATADO, tendo em vistâ o que consta no proccsso Licitatório n" oltiozs,Modalidade Dispensa de Licitação N" 0r/2025 e em observância da Lei Federar n"14.13312021, resolvem cerebrar o presente Termo Aditivo ao contrato n" 05/2025, comfundamento no artigo r24 da Lei Federar n" r4.r33r2021, mediante as seguintes cláusuras econdiçôes abaixo estipuladas e considerando que:

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO nu
CONTRATANTTMUNTCÍNrO;

sERvrÇo N. os/202s (NUMERAÇÃo Do

O Contrato N' 0512025 celebrado em decorrência do processo Licitatório n.0l/2025 Modalidadc Disp ensa de Licitaçâo N" 0l/2025 em 20 de janciro de 2025, possui
como objcto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA pOR DISPENSA DE LICITAÇÃO,VISANDO A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARACONTRATAÇÃO Ot PRESTAÇÃo Dos sERvrÇos DE sAUDE xa Ánsa oCONSULTAS MÉNTCAS N,SPECIALIZADAS E EXAMES TVO ÂNASTTO

AVENIDA RENATO AZEREDO, N.210 _ CENTRO - TELEFONE: (31) 99s39-72
CNPJ: 18. | 16.145-0001 .lg _ www.fortunademinas.mg.gov.br
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-PREFEITURA MT]NICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

sIsrEMA uNrco DE saúoe pARA supRrR AS NEcEssrDADEs DA
sECR-ETARTA MUNICTpÂL nr sa,úon no ntunlcipro DE FoRTUNA DE MrNAs
para atender a dcmanda da Sccrctaria Municipal dc Saúde do Município de Fortuna de Minas,
no valor total de R$ 382.628,07 (trezentos c oitenta e dois mil, seiscentos e vinte c oito reais e
sctg centavos) com vigência de 2010112025 a 3111212025;

Em 011O812025 a CONTRATADA encaminhou solicitação de aditivo contratual
para concessão de reequilíbrio econômico financeiro dos itens 01, 09, I l, 12, 14, 16, 17, 19,
33, 34, 38, 39,44,48,50, 58, 59, 60 e 65 considerando os novos valores praticados conforme
novas contrataçôes ou reajustes concedidos aos prestadores de serviços responsáveis pela
realização dos exames e consultas objeto da presente contrataçào.

A Secretária Municipal de Saúde justificou a necessidade de alteração dos valores
dos itens citados acima, tendo em vista que o Consórcio Intermunicipal de Saúde da
Microrregião de Sete Lagoas CISMISEL ó um consórcio municipal que desenvolve ações c
serviços que complementam a assistência à saúde das populações dos municipios que o
compõem, no qual o Municipio de Fortuna de Minas é órgão participante, sendo que para
esses itens houve novas contrataçôes ou reajustes concedidos aos prestadores após a
realização da presente contrataçâo - 20/0112025, e por isso, o CISMISEL está apenas
repassando para os municípios consorciados esses valores atualizados conforme contratos
e/ou termos aditivos apresentados pela CONTRAT{)A, mantendo assim a vantajosidade da
contratação mesmo após a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro.

mtster,
aditivo

O ilustre Procurador-Geral do Municipio de Forhrna dc Minas, no excrcício de seu
cmitiu parecer jurídico opinando favoravelmente pela formalização do presente

A assinatura do presente termo aditivo ptomove a alteração contratual em
conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, que permite que a Administração promova
alteração nos contratos, confoÍme disposto no alt. 124'.

d) para restabelecer o eouilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculár'eis, que inviabilizem a execução do
contrâto tâI como âctuâdo res eitad em uâl uer ca
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Art. 124. Os contratos regidos por csta Lei poderão ser alterados.
com as devidas iustificativas. nos sequintes casos:

t...1

II - por acordo entre as Dartes:

t..l

reDârticão obietiva de risco estãbelecida no contrato. //,

U
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

RESOL!'EM celebrar o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e
condições

CLAUSULA 1'- O presentc Contrato fica altcrado conforme reequilibrio
econômico-financciro dos itcns 01, 09, 11, 12, 14, 16, 17, 19, 33, 34, 38, 39, 44,48, 50, 5g,
59, 60 e 65 descritos abaixo:

ITEI\{ DETALHAMENTO
VALOR UNITÁRIO

INICIAL DO
CONTRATO

APOS I" TERMO
ADITIVO

0l CONSULTA ANGIOLOGTA RS 61,94 Rs 65,23

09
CONSULTA
OTORRINOLARINGOLOGIA RS 64,38 R$ 67.56

ll CONSULTA PROCTOLOGIA R$ 80,96 Rs 84,93

12 CONSULTA PSIQUTATRIA RS 57,00 R$ 59,80

t4 CONSULTA REUMATOLOGIA RS 94,62 RS 93,51

EXAME DUPLEX SCAN VENOSO R$ e6.M RS 100,78

t7 EXAME DUPLEX SCAN CAROTIDAS R$ 98,04 R$ 102.88

l9 EXAME ULTRASSOM ABDOMINAL R$ 77,s8 R$ 8r.4r
33 EXAME FOTOCOAGULAÇÀO A LASER R$ 145.00 R$ 270,05

-)+
EXAME rNJEÇÃO rNTRA-WTREO -
APLICAÇÃO R$ 1.065,00 R$ 891,09

38 EXAME COLONOSCOPIA R$ 830.46 R$ 869,22

39
EXAME POLIPECTOMIA (AITA OU
BAIXA) COM ATE 3 POLPOS RS 233,72 R$ 244,63

44
EXAME ENDOSCOPIA DIGESTIVA
ALTA RS 292,40 RS 306.05

48 EXAME HOLTER 24H RS 121,84 R$ 127,53

50 EXAME MAPA R$ 121.84 R$ 127.53

EXAME POLISSONOGRAFIA DO SONO RS 460,00 R$ 471,46

59
EXAME ULTRASSOM MAMAS E
AXILAS RS 164,56 RS 172.48

60
EXAME TRANSVAGINAL,
OBSTETRICA, PELVICA, MAMÁRIA E
AXILAS

RS 82,00 R$ 82,69

65 EXAME VIDEONASOLARINGOSCOPIA R$ 85,84 R$ 90.08

l6

58

CLÁUSULA 2" As tlernais cláusulas e condições estabelecidas no con/rato /
original, nào alcançadas pclo presente instrumcnto, pcÍrnanecem em vigor. t ' I _ /f

AvENIDA RENATo AZER€Do. N'2t0 - CENTRO-rsrenor.rell: t) caue-zf, U
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- -PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

CLÁUSULA 3' - As paÍcs elcgem o loro da Comarca dc Scte Lagoas,MG, para
dirinrir quaisqucr questõcs dccorrentcs da cxccução do prcscntc Contrato.

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o prescnte, assinando-o
na presença de 02 (duas) testemuúas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Forhrna de Minas, 15 de agosto de 2O25.

MUNICÍPIO U A DE NIINAS
CLAUDI ARCIA ACIEL

P ITO MUNTCIPAL
CONTRATANTE

zffiKri: I CIPAL DE SAUDE DA

Testemunhas:

CRORREGIÃo or serr LAcoAS
CNPJ N': 01.63I.484/0001-30

CLECIO GONÇALVES DA SILVA
CONTRATADA

CANIII,A C N,IPO INAFRANÇA
SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE

GESTOR DO CONTRATO

ida de Resende
C I14.721.656-83

4-J
Julia Fer{anfitro Nacif

CPF: 0E9.782.136'00

Fran
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